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項、第110/2014號行政命令第一款、經十二月二十一日第87/89/M

號法令核准的《澳門公共行政工作人員通則》第三十條第一款b）

項及第14/2011號行政法規第五條第二款的規定，作出本批示。

一、財政局人員毛慶麒及梁寶妮在澳門投資發展股份有限

公司擔任職務的臨時定期委任，自二零一八年十一月一日起續期

一年。

二、上述人員的每月報酬由澳門投資發展股份有限公司訂

定，有關報酬及按原薪俸計算繼續為醫療福利、退休金及撫卹金

或公積金作出扣除的僱主實體負擔由該公司承擔。

二零一八年九月二十八日

經濟財政司司長 梁維特

第 74/2018號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予政策研究和區域發展局一項

按照第2/2018號行政法規第五十六條至第五十九條的規定而設

立的常設基金，金額為$794,800.00（澳門幣柒拾玖萬肆仟捌佰

元整）；

在該局的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

一、撥予政策研究和區域發展局一項金額為$794,800.00

（澳門幣柒拾玖萬肆仟捌佰元整）的常設基金。該基金由以下成

員組成之行政委員會負責管理：

主席：副局長吳海恩；

委員：綜合支援廳廳長許燕華；

委員：特級技術員梁婉媚；

候補委員：行政財政處處長黎輝博；

候補委員：一等技術輔導員張景皓；

候補委員：一等技術輔導員林鍵。

n.º 6/1999, n.º 1 da Ordem Executiva n.º 110/2014, alínea b) do n.º 1 
do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro, e n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2011, o Secretário para a Economia e Finanças man-
da:

1. É renovada a comissão eventual de serviço de Mou Heng 
Kei e Leong Pou Nei, ambos da Direcção dos Serviços de Fi-
nanças, para desempenharem funções na Macau Investimento 
e Desenvolvimento, S.A., pelo prazo de um ano, com efeitos a 
partir de 1 de Novembro de 2018.

2. A remuneração mensal é fixada pela Macau Investimento 
e Desenvolvimento, S.A., a quem caberá suportar a respectiva 
remuneração e os encargos com os descontos, reportados ao 
vencimento de origem, para efeitos de assistência na doença, 
aposentação e sobrevivência ou previdência, na parte respei-
tante à entidade patronal.

28 de Setembro de 2018.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 74/2018

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional, 
para o corrente ano económico, um fundo permanente de 
$ 794 800,00 (setecentas e noventa e quatro mil e oitocentas 
patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 
59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

1. É atribuído à Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e 
Desenvolv imento Regional um fundo permanente de 
$ 794 800,00 (setecentas e noventa e quatro mil e oitocentas 
patacas), para ser gerido por uma comissão administrativa 
composta pelos seguintes membros:

Presidente: Ung Hoi Ian, subdirector dos Serviços.

Vogal: Hoi In Va, chefe do Departamento de Apoio Geral; 

Vogal: Leong Un Mei, técnica especialista. 

Vogal suplente: Lai Fai Pok, chefe da Divisão Administrativa 
e Financeira;

Vogal suplente: Cheong Keng Hou, adjunto-técnico de 1.ª 
classe;

Vogal suplente: Lam Kin, adjunto-técnico de 1.ª classe.
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二、本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零一八年九

月十一日。

二零一八年十月十日

經濟財政司司長 梁維特

–––––––

二零一八年十月十二日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任 丁雅勤

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 164/2018號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的組織、

職權與運作》第七條及第111/2014號行政命令第五款的規定，作

出本批示。

一、轉授予金融情報辦公室主任朱婉儀作出下列行為的權

限：

（一）簽署任用書；

（二）授予職權及接受宣誓；

（三）以澳門特別行政區的名義，簽署所有行政任用合同；

（四）批准行政任用合同的續期，但以不涉及有關報酬條件

的更改為限；

（五）批准行政任用合同制度人員在職程職級內的職階變

更；

（六）決定免職及批准解除行政任用合同；

（七）批准特別假期或在放棄特別假期時發給有關補償、短

期無薪假，以及就因個人理由或工作需要而提交的累積年假申

請作出決定；

（八）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（九）簽署計算及結算金融情報辦公室人員服務時間的文

件；

（十）批准不超越法定上限的超時或輪值工作；

（十一）批准金融情報辦公室人員及其家屬前往衛生局範圍

內運作的健康檢查委員會作檢查；

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 11 de Setem-
bro de 2018.

10 de Outubro de 2018.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 12 
de Outubro de 2018. — A Chefe do Gabinete, Teng Nga Kan

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 164/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 111/2014, o Secre-
tário para a Segurança manda:

1. São subdelegadas na coordenadora do Gabinete de Infor-
mação Financeira, Chu Un I, as competências para praticar os 
seguintes actos no âmbito do Gabinete:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento;

4) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento desde que não implique alteração das condições 
remuneratórias;

5) Autorizar a mudança de escalão nas categorias das car-
reiras do pessoal contratado por contratos administrativos de 
provimento;

6) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contra-
tos administrativos de provimento;

7) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação 
prevista em caso de renúncia, licença sem vencimento de curta 
duração e decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais ou por conveniência de serviço;

8) Autorizar a recuperação do vencimento do exercício per-
dido por motivo de doença;

9) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
Gabinete de Informação Financeira;

10) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto;

11) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Gabinete 
de Informação Financeira e dos seus familiares às Juntas Mé-
dicas, que funcionam no âmbito dos Serviços de Saúde;


